
 

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 801, de 2024, do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos 
humanos ou animais, por indústrias, 
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações 
financeiras feitas a entidades de proteção dos 
animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 801, de 2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a 
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos 

Segundo despacho inicial, a matéria está sob exame da CAE, 
depois seguirá para a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
seguindo posteriormente à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão 
terminativa. 

 
Constituído de 10 artigos, o art. 1º trata do objeto da lei, a doação 

de alimentos por empresas a organizações sem fins lucrativos e doações 
financeiras a entidades de proteção dos animais. O art. 2º prevê registro das 
entidades que recebam tais doações, obrigando que confiram a qualidade dos 
alimentos, proibindo a revenda, sendo que seu parágrafo único prevê contrato 
entre doadores e donatários, com as condições especificadas. O art. 3º obriga 
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atendimento a normas sanitárias sendo que o parágrafo único permite doação 
de alimentos que perderam condição de comercialização, mas que estejam em 
condições de consumo.  

 Já o art. 4º isenta de responsabilidade civil e penal os doadores 
por eventuais danos, desde que não haja culpa ou dolo. O art. 5º permite que 
alimentos recebidos sejam novamente doados, desde que os novos donatários 
estejam no cadastro. O art. 6º obriga manutenção de registro de doações pelas 
empresas doadoras. O art. 7º permite excluir da apuração do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica os valores doados, mediante recibo, não excluindo outros 
benefícios.  

Por sua vez, o art. 8º altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, a qual trata de imposto de renda de pessoas físicas, para inserir como uma 
nova hipótese de dedução a doação entidades e organizações sem fins 
lucrativos dedicadas à proteção de animais. Sobre o mesmo assunto, o art. 9º 
da Proposição altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, a qual trata da 
legislação tributária federal, para definir que tal hipótese de dedução da doação 
a entidades protetoras de animais está, em conjunto com outras, limitada a seis 
por cento do valor do imposto devido. O art. 10 trata da vigência da futura lei, 
que será em noventa dias após a publicação. 

O autor, em sua Justificação afirma que o Brasil enfrenta uma crise 
humanitária grave, com milhões de pessoas vivendo em condições de 
insegurança alimentar. Ademais, enfatiza que a concentração de renda, a falta 
de acesso a serviços básicos e o legado histórico de exclusão social são fatores 
que contribuem para a persistência da fome e da pobreza. Estipula que, diante 
desse cenário, o PL apresentado propõe medidas concretas para enfrentar tais 
desafios. Assim, o autor proclama que incentivar doações de alimentos por 
parte de empresas e permitir a dedução no imposto de renda de doações a 
instituições de proteção animal, busca-se não apenas aliviar a fome e proteger 
os animais, mas também promover uma mudança estrutural na sociedade. Por 
fim, na Justificação se reconhece que o combate à fome e à desigualdade exige 
uma abordagem multifacetada, que abarque questões como geração de 
emprego, acesso à educação e políticas de proteção animal. 

Em 26 de março de 2024, foram apresentadas as emendas nº 1 e 2-
T, de autoria do senador Mecias de Jesus. Encerrado o prazo regimental, não 
foram apresentadas outras emendas. 

A emenda nº 1-T insere no art. 1º da proposição além da doação 
de alimentos, o seu transporte como objeto da futura lei. Insere, ademais, um § 
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2º ao art. 2º do PL, o qual afirma que a pessoa jurídica transportadora das 
doações de alimentos também será registrada no cadastro específico. Por fim, 
insere o § 3º e o § 4º ao art. 7º do PL, permitindo dedução dos valores do 
transporte dos alimentos doados na apuração do lucro real para fins de imposto 
de renda da pessoa jurídica. 

A emenda nº 2-T insere novo artigo no PL para permitir que, além 
das deduções de alimentos sejam deduzidas pelas empresas que apuram 
imposto de renda pelo lucro real, também sejam deduzidas as doações das 
empresas no sistema de lucro presumido, limitado ao valor de três por cento.  

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE, nos termos do art. 99, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente. 

O projeto de lei em análise está em conformidade com a 
Constituição Federal. A matéria tratada está dentro da competência do 
Congresso Nacional e não há qualquer exigência de iniciativa privativa do 
Poder Executivo. Deste modo, verifica-se que não há, violação a regras 
constitucionais de ordem formal. 

Ademais, a escolha de um projeto de lei ordinária para tratar desta 
matéria é a mais adequada. Isso porque a Constituição Federal não exige que 
leis complementares regulem essa temática específica. 

No que concerne à juridicidade, a proposição está correta. O meio 
eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, edição de lei, é o adequado. Da 
mesma forma, a norma apresenta caráter de inovação no ordenamento jurídico, 
aplicando-se a todos de forma igualitária e sem distinções. Ademais, está em 
harmonia com os princípios que orientam o sistema jurídico brasileiro e possui 
o poder de gerar efeitos jurídicos concretos. 

A técnica legislativa empregada no Projeto está em perfeita 
consonância com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de1998, não sendo necessária qualquer modificação nesse aspecto. 
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No que concerne ao mérito, esta Proposição é oportuna e trata de 
enfrentar uma questão importante para nosso País, a segurança alimentar, mais 
especificamente a doação de alimentos. Isso porque embora o Brasil tenha uma 
produção agrícola robusta, a preços competitivos, que permite alimentar cerca 
de 1 bilhão de pessoas aqui e no mundo, a questão da insegurança alimentar 
ainda afeta milhões de brasileiros por causa da dificuldade de acesso. Para se 
ter uma ideia, a Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança 
Alimentar e Nutricional (Rede PENSSAN) detectou que no começo de 2022, 
cerca de 33 milhões de brasileiros sofriam, em algum grau, a insegurança 
alimentar. 

Neste sentido, podemos atestar que este PL vem estimular a 
doação da alimentos, o que pode somar esforços, junto a outras políticas 
públicas de segurança alimentar, para amenizar esse problema e trazer 
dignidade às pessoas. Também a Proposição enfrenta a questão da segurança 
jurídica das doações, prevendo cadastro e registro, bem como define de forma 
clara e equilibrada as responsabilidades dos diversos atores neste processo. 

Ademais, essa Proposição cria incentivos econômicos à doação de 
alimentos ao permitir que os doadores possam auferir alguma redução na 
apuração do imposto de renda sobre a pessoa jurídica.      

Esse PL também contribui para a proteção dos animais já que 
permite que a doação financeira de pessoas físicas para organizações que se 
dediquem à causa da proteção dos animais possa se somar àquelas hipóteses de 
dedução já previstas na legislação do imposto de renda. Ou seja, com a 
aprovação deste PL, a proteção dos animais seria acrescentada ao rol de 
hipóteses de dedução, sem, no entanto, alterar o limite total que pode ser 
deduzido, ou seja, sem prejudicar a potencial arrecadação desse tributo. 

Por isso, a proposta legislativa ora analisada não implica em novas 
renúncias de receita e, por isso, não necessita de estimativa de impacto 
econômico e financeiro, nos termos do art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 – a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Por fim, a este PL foram oferecidas duas emendas. A Emenda 1-T 
é oportuna por inserir na Proposição a questão do transporte da doação de 
alimentos, prevendo expressamente a figura do transportador, ampliando assim 
a segurança jurídica deste processo. Ao prever o cadastro também do 
transportador, facilita a fiscalização deste processo, dando condições de 
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integridade. Também acerta ao permitir o acréscimo dos valores gastos com 
transporte das doações no cômputo das deduções do imposto de renda. 

Por sua vez, a Emenda 2-T também é bem-intencionada ao buscar 
ampliar o universo de deduções possíveis às empresas que doarem alimentos. 
Para além da dedução para empresas que apurem o imposto de renda pessoa 
jurídica pelo lucro real, a Emenda 2-T prevê que aquelas empresas que apuram 
pelo lucro presumido também poderiam doar.  

Entretanto, em que pese a boa intenção exarada nesta segunda 
emenda, ela traz complicações adicionais a uma questão já delicada neste 
momento em que o país se esforça por encontrar um balanço importante no 
ajuste fiscal para aumentar a credibilidade junto aos mercados e potenciais 
investidores. Dessa forma, consideramos que a Emenda 2-T ainda não estaria 
em condições de ser aprovada, e sua ideia poderia ser reapresentada 
posteriormente, de forma autônoma, para permitir melhor estudo pela área 
econômica, permitindo a aprovação, neste momento, das questões já 
pacificadas. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 801, de 2024, bem 
como pela aprovação da Emenda 1-T e pela rejeição da Emenda 2-T a ele 
apresentadas.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

4
3

9
3

.
6

6
8

5
1

-
7

3


